
DIEESE2007 – 6º Termo Aditivo 

 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MTE/SPPE/CODEFAT Nº 
092/2007, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE EMPREGO–SPPE E O DEPARTAMENTO 
INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS – DIEESE, SENDO INTERVENIENTE O 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR – CODEFAT. 

 

O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO – MTE, por intermédio da SECRETARIA DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO – SPPE, representado pelo Secretário, CARLO ROBERTO 
SIMI, CPF nº 330.130.557-15, RG 02293253-7, expedida pela IFP/RJ, e o DEPARTAMENTO 
INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS - DIEESE, 

representado por seu Diretor Técnico, CLEMENTE GANZ LÚCIO, sendo interveniente o CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – CODEFAT, representado por 

seu Presidente, LUIGI NESE, todos já qualificados nos termos do Convênio, RESOLVEM celebrar este 

Termo Aditivo, na conformidade dos elementos constantes do Processo MTE nº 46070.000500/2007-01, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a indicação de recursos financeiros para o exercício de 2010, no 

valor de R$ 1.516.477,50 (um milhão, quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 

cinqüenta centavos), alocado conforme Plano de Trabalho aprovado, obedecendo a distribuição a 

seguir,  

 
I - O CONCEDENTE, no exercício de 2010, transferirá o valor de R$ 1.516.477,50 (um milhão, 

quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos), de acordo com o 

cronograma de desembolso previsto no Anexo I ao Plano de Trabalho, à conta dos recursos alocados ao 

Fundo de Amparo ao Trabalhador/FAT, com emissão de empenho pela SPPE/MTE no Programa de 

Trabalho 11.571.0099.4812.0001, Natureza da Despesa 33.50.41, Fonte de Recursos 0100, Nota de 

Empenho nº 2010NE900071, emitida em 10/06/10, no valor de R$ 1.516.477,50 (um milhão, quinhentos e 

dezesseis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio. 

Brasília-DF,       de setembro de 2010. 

 
 

CARLO ROBERTO SIMI 
Secretário de Políticas Públicas de Emprego 

SPPE/MTE 

CLEMENTE GANZ LÚCIO 
Diretor Técnico do Depto. Intersindical de 

Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE 

 
 

LUIGI NESE  
Presidente do CODEFAT 


